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ESTADO DO SEARA 
CAMA RA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-CE 

"EM DEFESA DA CIDADÃ NU" 

Projeto de Lei n° 17/00 
	

Nova Russas-Ce., 23 de novembro de 2000. 

EMENDAS 

DENOMINA TRAVESSA NESTA 
CIDADE DE NOVA RUSSAS-CE E 
INDICA PRO WDÉNCIAS. 

A CÁM4RA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS - CE., DECRETA: 

Art 1°- Fica denominada de PETRONÍLIO DE SOUSA FERRO, a 
Travessa Curtume, localizada entre a rua Quintino Bocaiúva e a ponte 
da linha férrea nesta cidade. 

Art 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Deusdete Torra de Farias, 23 de novembro 2.000. 

TA VARES DE 

SANCIONO O PROJETO DE LEI N9  017/00, DO LEGISLATIVO 

APROVADO SEM EMENDAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 

RUSSAS, em 01 de dezembro de 2000. 

Nova Russas, 	dezembro de 2000. 

MARIA IRA 	VERAS ROSA 

Prefeita Municipal. 


